
Estado de Goiás

CÂunRA MUNICIPAL DE EDÉN

coNTRATo DE pREsrAçÃo oe sERVrços DE FoRNEcTMENTo DE LINK or ecesso À
TNTERNET, Do nPo FTBRA óncn

Contrato ne 04.l2O25

Dispensa de licitação ne 0712O25

Contrato de prestação de serviços que entre se

fazem a cÂrueRl MUNtctpAl or goÉlA e a

empresa LACERDA GIGA CENTER TECHNOLOGY

LTDA.ME.

CoNTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAI DE rOÉln (GO), inscrito no CNPJ ne. 04.232.685/AAOL-

52, com sede na Avenida Brasília, ne374, Centro, Edéia/GO, neste ato representado pelo

presidente, senhor LUIZ HUMBERTO DO NASCIMENTO, portador CPF sob o n" 471.189.891-

34, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado;

CONTRADADA: !ÁCERDA GIGA CENTER TECHNOLOGY ITDA-ME, CNPJ: !3.722.853/0q)1-89,
localizada na Rua Ametista, Qd. C Lt. L9 n.7t - Setor Recanto dos Pássaros, Edéia - GO,

CEP: 75.940 - 000, neste ato representada por seu sócio administrador BRUNO DA SILVA

LACERDA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Ametista, Qd. C Lt.

19 n. 7L - Setor Recanto dos Pássaros, Edéia - GO, CEP: 75.940 - 000 doravante denominada
CONTRATADO, entabulam e convencionam o presente instrumento, mediante as cláusulas

seguintes:

Os CONTRATANTES acima qualificados celebram o presente contrato, conforme Dispensa de

Licitação na O7 /2O25, nos autos do Process s ne OOI12025 que fica fazendo parte integrante
deste instrumento, realizado nos termos da Lei Federal ns L4.733/\OZL, Resolução Normativa,
sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos do art.75, inc.ll da Lei ne

t4.L33 / 2021 e a lterações respectivas.

CLAUSUTA PRTMETRA - DO OBJETO E DAS CONDIçõES DE PRESTAçÃO DO SERV|çO

1.1.. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para prestação de
serviços de fornecimento de link de acesso à internet, do tipo fibra ótica, mediante
remuneração, nostermos da legislação aplicável e em conformidade com os Planos de Serviço
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estabelecidos no termo de referência da Câmara Municipal de Edéia referente ao exercício de
2025.
L.1.1. Os serviços prestados deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia,
07 (sete) dias por semana, inclusive nos feriados e finais de semana, dando durante todo o
período contratual, suporte técnico e manutenção necessária ao bom funcionamento dos

sistemas implantados.
t.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços na sede do Poder Legislativo de Edéia/GO;

1.3. A CONTRATADA ficará obrigado a responder por quaisquer interferências de estranhos nos

acessos em serviço, bem como zelar pela integridade da comunicação;

L.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar a CONTRATANTE um atendimento por meio de

consultoria especializada e/ou Central de Atendimento, em horário comercial;
1.5. A CONTRATADA DEVERÁ apresentar e disponibilizar a CONTRATANTE soluções que

mantenham a confiabilidade das comunicações e Barantam a segurança, qualidade do serviço
prestado;

1"6. A CONTRATADA responderá por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo
ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

L.7. A prestação dos serviços deverá ser realizada na sede da Câmara Municipal;
1.8. A CONTRATADA deverá prestar todo suporte técnico na resolutividade de problemas

diretamente ligados ao serviço por ela prestado;

cúusum SEGUNDA - Do vALoR, PAGAMENTo E FoRMA DE ExEcuçÃo

2.1.. A prestação de serviço será realizada de forma mensal.

Z.L.t. O prazo de realização do serviço será entre o período de janeiro a dezembro de 2025

DO VALOR

2.2. Pela execução dos serviços previstos no presente instrumento a CÂMARA MUNICIPAL DE

EDÉ|A pagará a CONTRATADA, o valor global de RS 2.997,60 (dois mil novecentos e noventa e

sete reais e sessenta centavos), parcelados em 12 (doze) parcelas iguais e mensais de R$

249,80 (duzentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos) cada. O pagamento será

efetuado até 30 (trinta) dias após a efetiva prestação dos serviços, mediante a apresentação

dos documentos: Nota Fiscalfatura, devidamente atestada pelo Gestor do contrato e,

observado o cumprimento integral das disposições necessárias.

2.7.L. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

DAS COND//çõES DE PAGAMENTO DO PRAZO DE PAGAMENTO

2.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.
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2.3.t. Quando houver glosa parcialdo objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
2.3.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
2.3.2.7. O prazo de validade;
2.3.2.2. A data da emissão;

2.3.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
2.3.2.4. O período respectivo de execução do contrato;
2.3.2.5. O valor a pagar; e
2.3.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
2.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRATANTE.

2.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art.68 da Lei ne I4.L33l2O2t.
2.3.6. Constatando-se, situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

2.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
2.3.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a
CONTRATADA a ampla defesa.
2.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.
2.3.LO. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
2.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura;
2.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
2.6. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do índice Geral de Preços de Mercado (!GP-M) de
correção monetária.
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cúusurR TERcETRA - DA DURAçÃo oe corurnnraçÃo
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de janeiro de 2025 a
dezembro de2O25, na forma do artigo 105 da Lei n" 1,4.L33, de 202L, podendo ser prorrogado
mediante acordo entre as partes, nos termos do art. 107 da Lei Federal L .B3{2O2L;

3.2. O Órgão Requisitante autuará, de ofício, os processos referentes às prorrogações de
vigência contratual em, pelo menos, 4 (quatro) meses antes do respectivo termo final, e os

encaminhará aos respectivos gestores para manifestação e providências.

3.3. Caso o gestor pretenda prorrogar a vigência do contrato, deverá encaminhar os autos ao
jurídico para verificação preliminar em, pelo menos, 60 (sessenta) dias antes do vencimento
da vigência contratual.

CLAUSULA QUARTA - REAJUSTE CONTRATUAL

4.L. Para o reajustamento dos preços dos contratos deve ser observado o interregno mínimo
de L2 (doze) meses contado a partir da data orçamento estimado, assim considerada a data

de conclusão da apuração do valor estimado da contratação. Nos reajustamentos
subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será contado da data de

início dos efeitos financeiros do último reajustamento ocorrido.

4.2. Havendo a prorrogação e, decorrido o prazo estabelecido no subitem acima, a

CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, solicitar a correção das bases

contratuais, pedido que será recebido e analisado pela Contratante que, em sendo acolhido,

autorizará a correção pelo índice do IGP-M (FGV), relativo ao período.

4.2.t. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da contratação.

4.3. Toda alteração ou prorrogação deverá ser precedida por termo aditivo, atendido ao
disposto na Lei ne L4.133/202L e respectivas legislações correlatas.

cúusulA eurNTA- REcuRsos E DorAçÃo oRçAMENTÁRm

5.1. Os recursos destinados ao pagamento dos serviços objeto deste contrato são oriundos de
recursos próprios e correrá à conta do corrente exercício financeiro, com recursos
consignados na Lei Orçamentária em vigor, na seguinte rubrica:

Ficha: 0020

Órgão Gestor: 11- CÂMARA MUNtctPAt DE EDÉIA

Unidade Orçamentária: 1- CAMARA MUNICIPAL

Função: 01-LEGISLATIVA
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Subfunção: 031- Ação legislativa

Programa: oo01- eçÃo LEGISIATIVA

Ação: 2001- MANUTENçÃO Oe SERV|çOS ADMTNISTRATTVOS

Elemento: 3.3.90.40.00 - Seruiços de Tecnologia da lnformação e Comunicação (TlC) -
Pessoa Jurídica

Subelemento: 17 - CONTEÚDO WEB

Fonte de Recurso: 100 - Recursos Ordinários

crAusur.-A sExTA - DAS OBRTGAçÕES

6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei ns 14.133/2021 são obrigações da

CONTRATANTE:

6.L.1. Exigir e Fiscalizar a execução dos serviços na forma prevista neste Termo de
Referência.
6.L.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.1.3. Aplicar penalidades à CONTRATADA, por descumprimento contratual.
6.L.4. Efetuar o pagamento a CONTRATA, de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidos neste Termo de Referência.
6.1.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o bom
desenvolvimento dos serviços.

6.1.6. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução do Contrato.
6.1.7. Fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos que se fizerem
necessários à prestação laboral, quando esta se realizar na sede da Câmara Municipal;
6.1.8. Documentos e informações precisas sobre o planejamento, objetivos e outros
dados necessários ao desenvolvimento dos serviços prestados pela empresa
especializada;
6.L.9. Disponibilização de local apropriado para realização dos trabalhos;

6.2. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei ng L4.13312021 são obrigações da
CONTRATADA:

6.2.t. Garantir que os serviços prestados estejam disponíveis 24 (vinte e quatro) horas
por dia, 07 (sete) dias por semana, inclusive nos feriados e finais de semana, dando
durante todo o período contratual, suporte técnico e manutenção necessária ao bom
funcionamento dos sistemas implantados.
6.2.2. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo
prontamente a todas as reclamações, e se for o caso providenciar a imediata correção das

deficiências apontadas pela Fiscalização, seja quanto a prestação dos serviços, seja
quanto à parte burocrática.
6.2.3. Realizar a instalação/ativação e a manutenção do acesso à INTERNET que são de
atribuição exclusiva da CONTRATADA e/ou de seus prepostos e não gerarão qualquer
custo adicional à CONTRATANTE além do valor da mensalidade estipulada na Cláusula
Segunda.
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6.2.4. Fornecer em comodato equipamento necessário para liberação de acesso a rede
de INTERNET, sem custo de instalação e havendo necessidade de peças sobressalentes
nos equipamentos constituintes da INTERNET, o seu fornecimento e substituição será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA e/ou seus prepostos.

6.2.5. Reservar-se ao direito de substituir os equipamentos de sua propriedade sempre
que isso se torne necessário.
6.2.6. Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que a prestação dos
serviços seja realizada com esmero e perfeição.
6.2.7. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente à Câmara de Edéia ou a terceiros;
6.2.8. Representar-se por profissional habilitado que dirigirá os serviços;
6.2.9. Manter-se, durante todo o período de vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações ora assumidas, assim como com todas as condições de habilitação e

qualificações exigidas neste Termo de Referência.
6.2.t0. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração
6.2.11. Manter sigilo sobre os serviços prestados, não divulgando nem informando, sob

as penas da lei, dados e informações referentes aos serviços realizados, nem os que lhe
forem transmitidos pela CONTRATANTE, ao menos que expressamente autorizado.
6.2.L2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que esta julgar necessários.

6.2.13. Cumprir rigorosamente os prazos previstos em lei específica para a transmissão
de dados e informações, bem como cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos pela

Contratante desde que esses não se conflitem com prazos já preestabelecidos em lei.
6.2.L4. Tomar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente de trabalho, quando em ocorrências da espécie forem
vítimas os seus técnicos e empregados no desempenho do fornecimento, ou em contato
com eles nas dependências da CONTRATANTE.

6.2.L5. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que
praticada por seus empregados quando da execução dos serviços objeto deste contrato.
6.2.L6. Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas decorrentes de
viagens, impostos, mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte e todo e qualquer
encargo correlato a prestação dos serviços.
6.2.L7. O contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
qualificação, na contratação direta.

cúusulA sÉnMA- MoDELo DE ExEcuçÃo r arsrÃo coNTRATUAL
7.L. A gestão e a fiscalização do contrato competirão ao Senhor Elias Demétrio Ferreira
Barbosa, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o ne 780.431.311-04 e ocupante do Cargo

de Assessor Legislativo DAS ll.
7.2. Qs serviços terão valor fixos mensais que serão irreajustáveis, ressalvados os casos de
reajuste contratual, conforme previsto neste Termo de contrato.
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7.3. Os serviços propostos na cláusula primeira deste Termo Contratual, que são para uso
privativo e exclusivo da CONTRATANTE, destinando a interligação de suas dependências à

lnternet.
7.4. i\fiscalização caberá ainda:

7.4.1,. Fazer acompanhamento do serviço;
7.4.2. Anotar todas as queixas para serem examinadas;
7.4.3. Aplicar as penalidades de sua competência, e propor as que competirem à

Administração;
7.4.4. Exigir o cumprimento de cláusulas contratuais.

7.5. À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando
ciência de tudo à CONTRATADA (art. 117 da Lei ne 14.133/2021, com suas alterações).
7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante
de imperfeições técnicas, emprego de material ou técnica inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus

agentes e prepostos (art. 120 da Lei ne 14.13312021, com suas alterações).
7.7. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE.

CLAUSULA OTTAVA - DAS INFRAçÕES E DAS sANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

8.L. O contratado se responsabiliza administrativamente pela ocorrência das infrações
dispostas no art. 1.55, caput, e seus incisos da Lei n.s L4.13312A2t, quando:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou retirar documento equivalente não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa
durante a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.L.1L. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
8.1,.12. praticarato lesivo previsto no art.5q da Lei ng 12.846- ie 1: de agosto ds?91a

8.2. A recusa injustificada de assinar instrumento de contrato ou retirar o documento
equivalente para contratação, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida, e o sujeitará penalidades legais, autorizando a

administração a convocar os licitantes remanescentes na ordem de sua classificação, nas
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mesmas condições do vencedor, conforme dispõe o art. 90, da Lei n.e L4.133/2O21, ou

celebrar novo procedimento administrativo, sujeitando-o às seguintes sanções:

8.2.1,. advertência;
8.2.2. multa;
8.2.3. impedimento de licitar e contratar;
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.2.5.L. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.2.5.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.2.5.3. circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.2.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.2.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.3. A sanção disposta no item 8.2.1. será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa que der causa à inexecução Parcial do Contato disposta no Art. 156, § 2e c/c
art. L55, l, ambos da Lei n.s 1.4.L3312O2L;

8.4. A sanção prevista no item 8.2.2. calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá

ser inferior aO,5o/o (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

8.5. A sanção prevista no ltem 8.2.2. será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155. desta Lei, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.6. A sanção prevista no ltem 8.2.4. será aplicada ao responsável pelas infrações

administratívas previstas nos incis_qs Vlll, lX, X. Xl e Xll do caput do art. 3.55 desta Lei, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 4e deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 {três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.7. A sanção prevista no ltem 8.2.5, observará o devido processo legal, respeitando-se o

contraditório e a ampla defesa, observado no que couber, o Art. 156, § §e, observados os
prazos e condições do Art. L57 a L6L, todos da Lei n.p 14.L33/202L.
8.8. A rescisão unilateral da contratação, nos termos do Art. 138, l, da Lei n.e 74.733/2A27, per
si, não caracteriza sanção administrativa, uma vez que apenas reporta uma situação
impeditiva de continuidade da execução da contratação, assegurado o contraditório e ampla
defesa, conforme arl. t37, caput, do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções

dispostas no Termo de Referência.

CLAUSULA NONA - DAS SANçÕES DE MULTAS

9.1-. Dar causa à inexecução parcial da contratação, sem justa causa, que não gere prejuízo à
administração, sem ocorrência reiterada, será aplicado advertência, exceto quando se
justificar a imposição de pena mais grave.
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9.2. Multa de mora de2% (dois por cento)sobre os itens constantes das ordens de serviços
ou ordens de fornecimento, emitidas que não forem executadas tempestivamente, ou ainda
conforme o caso, sob o valor mensal ou periódico contratado, e juros moratórios de 0,33% ao
dia de atraso, fato que poderá ser considerado como descumprimento total da obrigação, e
poderão ensejar a rescisão unilateral da contratação e demais sanções cabíeis.
9.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento), do valor total contratado ou registrado
em documento equivalente nos casos dispostos no art. 155 c/c L65, caput e parágrafo único
do art. L62, da Lei n.e L4.L33|2O2L, assegurada o contraditório e a ampla defesa.
9.4. As sanções pecuniárias poderão ser retidas total ou parcialmente de eventual pagamento
devido a CONTRATADA, mediante procedimento administrativo assegurado o devido
processo legal, o contraditório e a ampla defesa.
9.5. As sanções dispostas nos incisos lll e lV, da Lei n.s t4.L33l2O2L, serão aplicadas na forma
que dispõe o art. L56, § § +s s §e, mediante procedimento administrativo assegurado o devido
processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

cúusuu oÉcrrua- DAS ALTERAçÕEs
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. L24 e seguintes da
Lei ne 1.4.133, de 202L.
10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco porcento)do valor
inicial atualizado do contrato.
10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne

L4.t33, de 2021.

cúusulA DÉoMA eRTMETRA- DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
11.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a prestação dos
serviços objeto deste contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.
L1.?. Pela inexecução total ou parcial, ou ainda pelo descumprimento de qualquer das suas

obrigações, estará sujeita às sanções administrativas previstas neste contrato e na legislação
aplicável, cuja individualização será definida pela gravidade do ato praticado, podendo haver
cumulação de sançôes ou cumulação de sanções com penalidades.

1.1.3. Se ficar comprovado que um funcionário da CONTRATADA ou quem atue em seu lugar
incorreu em práticas corruptas, a CONTRATANTE poderá declarar inelegível a CONTRATADA

e/ou seus funcionários diretamente envolvidos em práticas corruptas, temporária ou
permanentemente, para participar em futuras licitações ou contratos.

cúusuu DÉoMA SEGUNDA- DA puBucAçÃo

12.1. lncumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento na forma prevista no art.
94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao

art.8e, §2e, da Lei n. L2.527,de201L.
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cuusuu oÉcrrue TERcETRA - Do FoRo
13.1. Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o foro da Comarca de

Edéia-GO, não obstante outro domiciliado que o CONTRATADO venha adotar ao qual

expressamente aqui renúncia.

E por estarem assim contratados, firmam e assinam o presente instrumento
contratual, em três vias de igual teor ê forma, para os seus jurídicos e reais efeitos, na presença

de duas testemunhas idôneas que também assinam.

Edéia, GO, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2025.

..// . ,l,l/ry
cÂrunnn MUíIcIPAL DE EDÉIA

CN PJ ns 04.232.685/0001-52
LUIZ HUMBERTO DO NASCIMENTO

Contratante

J ne 13. L-89

DA SITVA IÁCERDA

Contratada

2 ,/i t, h- 4.,,tt.
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